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LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 024/2022 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERREIROS e a Pregoeira, designada 

pela Portaria nº 005/2022, tornam público, para conhecimento dos interessados, que realizarão 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 

preço POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, no que couber, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e exigências estabelecidas neste Edital, objetivando a escolha da proposta mais 

vantajosa para aquisição do objeto descrito no item 1, nas descrições e condições constantes  

no Termo de Referência, ANEXO I. 

Data da abertura da sessão pública: 16 de novembro de 2022. 

Horário da abertura do recebimento das propostas: 16h (horário de Brasília) do dia 31/10/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário oficial de Brasília (DF). 

Horário de encerramento de recebimento das propostas: 07:30h do dia 16 de novembro 2022. 

Horário da disputa: 08h:00min (Oito horas – horário de Brasília) do dia 16/11/2022. 

Tempo da disputa: Definido pela Pregoeira no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cplferreiroscpl@gmail.com  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos 

para a sala vermelha da Unidade Mista Berenice Gomes Correia para atendimento dos pacientes 

em situação de emergência, tais como: camas hospitalares, ventilador pulmonar, carro de 

emergência, aspirador cirúrgico e outros, em atenção a Emenda parlamentar nº 721/2022, em 

favor da secretaria Municipal de Saúde de Ferreiros – PE, conforme condições, quantidades, 

exigências e características descrita no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1.  O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento 

e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessão Pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

2.3.  Formalização de consultas: o licitante poderá formular consulta através do próprio sistema 

no campo “mensagens” ou pelo e-mail: cplferreiroscpl@gmail.com .As consultas serão 
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respondidas diretamente no sítio www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, no link 

correspondente a este Edital. 

2.4. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 

informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 

recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.  

2.5. Os trabalhos serão conduzidos pela Servidora Pública designada através de ato interno, 

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo “BNC”, constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras, 

coordenadora do sistema. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. As despesas para atender a esta licitação serão pagas com orçamento previsto para o 

exercício de 2022, na classificação orçamentária abaixo: 

Projeto Atividade: 10.301.3002.1030.0000 – Reequipamentos das unidades de Saúde do 

município. 

Elemento da Dispesa:  4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde 

que previamente cadastrados junto a Bolsa Nacional de Compras. 

4.2. O objeto desta licitação é reservado à participação exclusiva de microempresa e empresa 

de pequeno porte, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Ferreiros; 

 

4.4.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

 

4.4.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

 

4.4.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
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4.4.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações 

sociais) ou OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme 

Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, 

em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 

4.4.8. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 

grupos de empresas. 

4.4.8.1. Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na 

presente licitação, haja vista o objeto não envolver questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme 

entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. 

Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003 e Súmula nº 280. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

5.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas.  

5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 

5.2.1. Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada a BNC – Bolsa 

Nacional de Compras deverão nomeá-la através do instrumento de mandato, atribuindo-

lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.bnc.org.br. 

5.2.2. Os participantes deverão manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, e; 

5.3. A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.4. O acesso do operador ao Pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia 

definição de senha privativa.                                                                                            

5.5.  O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

5.6.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 

telefones: WhatsApp (42) 3026.4550, Ponta Grossa - PR ou através da BNC – Bolsa Nacional 

de Compras https://bnc.org.br/ ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.   

5.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Fundo 

Municipal de Saúde a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros;  

5.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no (ANEXO II) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito às 

prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

6.1.1. Conduzir a sessão pública; 

 

6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

 

6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

 

6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

 

6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

 

6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

 

6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 

 

6.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

 

6.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

 

6.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 

a sua homologação. 

 

6.2.  A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores a fim de subsidiar sua decisão. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

7.1.1. Os licitantes também deverão anexar arquivo da proposta inicial devidamente 

assinada na opção “PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E COM CNPJ” do 

sistema. 

7.2. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O 

licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e 

documentos de habilitação. 

7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

8.1.1. Valor POR ITEM; 

8.1.2. Marca; 

 

8.1.3. Fabricante;  
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8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência – Anexo I e indicação do número registro dos equipamentos 

ofertados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

8.1.4.1. Caso algum equipamento seja isento de Registro, deverá ser informado na 

proposta de preços no campo n° do Registro na ANVISA a norma que o isenta de 

Registro. 

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com transporte e entrega e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do bem. 

 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob  

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante.  

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, desde que 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  
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9.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

9.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 20,00 (vinte reais). 

 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 

9.10. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada à Gestora do Fundo 

Municipal de Saúde de Ferreiros. 

 

9.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

9.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
9.21. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria, as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 

9.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

9.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

9.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

9.26. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito ao empate ficto 

e não apresente proposta de preço inferior a inicialmente vencedora, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente de menor preço. 

 

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

9.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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9.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento final da 

proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global  ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

 

10.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, composição, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de Folder 

e/ou catálogo, permitida emissão através do sitio do fabricante, com informações que 

permitam identificar as especificações do Edital, sujeitos à apreciação de parecer 

técnico, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
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10.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

10.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

10.10.  Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá notificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

11. DA HABILITAÇÃO  

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

11.1.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

 

11.2.1. Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame, podendo ser anexado documento 

ausente apto a comprovar que a exigência já era atendida pelo licitante quando da 

apresentação de sua proposta, porém, que não tenha sido apresentado junto com os 

demais documentos de habilitação e/ou da proposta por equívoco ou falha (Acórdão 

1211/2021 – Tribunal de Contas da União).  

 

11.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

11.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

11.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

11.5. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se 

houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do 

documento, devendo o licitante apresentar acompanhada da certidão/documento cópia da 

referida legislação ou dispositivo.   

 

11.6. Os documentos exigidos nos subitens abaixo poderão ser apresentados em cópias 

reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial 

ou pela Pregoeira/Equipe de Apoio.  

 

11.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11.8. Habilitação jurídica:  

 

11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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11.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

 

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

11.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

11.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 

11.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

11.8.9. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação 

com foto e do Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa. 

 

11.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

11.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

11.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

11.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

11.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

11.9.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

 

11.9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.10. Qualificação Econômico-Financeira 
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11.10.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão 

desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

11.10.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 

distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede do licitante ou de seu 

domicílio;  

11.10.2.1 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão 

retirar a respectiva certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), 

devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 

11.10.3. A certidão descrita no subitem 11.10.2 somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede do licitante ou de seu 

domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

11.10.4. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do 

Sistema Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas 

as certidões descritas no item 11.10.2.1. 

11.10.5. Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada, será 

aceita uma única certidão. 

11.10.6. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se 

necessário que o documento mencione se o licitante já teve o plano de recuperação 

homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do 

procedimento licitatório. 

11.10.7. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 

Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da 

sede do licitante ou de seu domicílio. 

11.10.8. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 

11.10.8.1 - Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

11.10.8.1.1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 

- Publicados em Diário Oficial; ou  

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do licitante. 
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11.10.8.1.2 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

11.10.8.1.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 

9.317, de 05 de dezembro de 1996 – Lei das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

11.10.8.1.4 - Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

11.10.9 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

registrados no órgão competente e estar assinados por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

11.10.10 - As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 

legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 

CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital; 

11.10.11 - As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 

legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 

CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações conforme o item 11.10.10, 

deverão, em fase de diligência realizada pela Pregoeira, comprovar que as 

informações contábeis registradas no órgão competente condizem com aquelas 

apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das cópias do balanço 

patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, 

juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme 

determinado no subitem anterior. 

11.10.12. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 
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         Circulante + Passivo Não Circulante  

 

SG = Ativo Total_______________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

11.10.13 - A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 em qualquer dos 

índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação; 

11.10.14 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, o Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros se reservará 

ao direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, 

para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 

apresentados e calculados pelos licitantes;  

11.10.15 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o 

balanço a ser apresentado será o de abertura; 

11.11. Qualificação Técnica 

 

11.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento, de no 

mínimo 01 (uma) unidade de item pertinente e compatível com o objeto da licitação 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado para ambos, 

contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e quantitativos executados. 

 

11.11.1.1. Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

11.11.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando quando requerido pela Pregoeira, 

dentre outros documentos, cópia do contrato e/ou Notas Fiscais que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

fornecimentos. 

 

11.12. Das Declarações 

 

11.12.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, de acordo com o 

modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador 

do licitante.  

Obs.: Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP esteja com problemas 

na habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição. 

 

11.12.2. Declaração de Idoneidade, nos termos do modelo constante do ANEXO II, deste 

Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.  

 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 

 

11.12.3. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, nos termos do modelo 

constante do ANEXO II, deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador do licitante.  

 

11.12.4. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 

conforme as disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de 

acordo com o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário 

ou procurador do licitante.  

 

11.12.5. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário 

ou procurador do licitante (SE FOR O CASO). 

 

11.12.6. Declaração de Responsabilidade, conforme modelo constante no ANEXO II, 

assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

 

11.12.7. Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores 

da Administração Municipal, conforme modelo constante no ANEXO II, assinada por sócio, 

dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

 

11.13. Julgamento da Habilitação e Prerrogativas das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte  

 

11.13.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

11.13.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

11.13.3. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa/empresa de pequeno porte será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

11.13.4. A não -  regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 

11.13.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

11.13.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
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11.13.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal/procurador. 

 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como garantia, 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada. 

 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço global, prevalecerá o 

primeiro; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante 

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 
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13.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

13.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

13.3. O recurso terá efeito suspensivo. 

 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 
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15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

notificação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

16.2.1. A referida notificação poderá ser realizada, a critério da Administração 

Municipal, por e-mail e/ou publicação no Diário Oficial do Município e/ou por 

correspondência postal com aviso de recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no item 16.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

 

16.4 É facultado à Administração Municipal, quando o adjudicatário não assinar o contrato ou 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar contrato. 

 

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

16.6. Na hipótese de o adjudicatário não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital quando da assinatura do contrato, a Administração convocará os demais licitantes, na 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar contrato. 

 

16.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 
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16.8. O contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até 06 (seis) meses, 

respeitando a vigência dos créditos orçamentários nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93, 

conforme estabelecido no Termo de Referência.  

 

17. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. O prazo e local para entrega e os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão 

previstos no item 6 do Termo de Referência. 

 

17.2. A gestão e fiscalização estão disciplinadas no item 12 do Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

18.1. As obrigações da Contratada e do Contratante são as estabelecidas nos itens 9 e 10, 

respectivamente, do Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 8 do Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. As sanções estão as estabelecidas no item 14 do Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cplferreiroscpl@gmail.com por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Francisco Freire 

da Silva, nº 32 - centro – Ferreiros/PE, CEP: 58.880-000 sala de licitações. 

21.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

por forma eletrônica, pelo e-mail cplferreiroscpl@gmail.com por petição dirigida ou protocolada 

no endereço Av. Francisco Freire da Silva, nº 32 - centro – Ferreiros/PE, CEP: 55.880-000. 

21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 
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22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

22.12.2. ANEXO II – Modelos de Declarações (Declaração de Cumprimento das 

condições de Habilitação; Declaração Idoneidade; Declaração de Fatos 

Impeditivos; Declaração de não emprego de mão-de-obra de menor; Declaração 

de ME/EPP; Declaração Responsabilidade; Declaração de Inexistência de 

Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da Administração Municipal;  

 

22.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta; 

 

22.12.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato; 

 

 

Ferreiros-PE, 20 de outubro de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Wênia Carneiro da Silva 

Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde do Município de Ferreiros  

CONDUTORA DO CERTAME 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERREIROS-PE 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1  O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos 

para a sala vermelha da Unidade Mista Berenice Gomes Correia para atendimento dos pacientes 

em situação de emergência, tais como: camas hospitalares, ventilador pulmonar, carro de 

emergência, aspirador cirúrgico e outros, em atenção a Emenda parlamentar nº 721/2022, em 

favor da secretaria Municipal de Saúde de Ferreiros – PE, conforme condições, quantidades, 

exigências e características descrita no presente Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

2. JUSTIFICATIVAS:  
 
 
2.1. O município de Ferreiros localizado na Zona da Mata Norte de Pernambuco com uma 

população de 11.904 habitantes, fica distante da capital a 107 km. Os serviços de saúde do 

município são 100% dependentes do SUS, incluindo a única emergência do município localizada 

na Unidade Mista Berenice Gomes Correia. Em uma emergência, minuto e até segundos são 

vitais e ações rápidas podem salvar vidas e prevenir ferimentos graves. Para tratar situações de 

emergências de forma ágil e eficaz, a instituição de saúde precisa esta preparada e justifica tal 

solicitação visando a aquisição de equipamentos para a estabilização dos pacientes em estágio 

crítico que necessitam de cuidados vigilância intensivos enquanto aguardam a definição do 

diagnóstico ou transferência para a Unidade de Terapia Intensivo (UTI) na referência Estadual.  

 

2.2. Atualmente temos uma estimativa de 180 atendimentos por mês de pacientes que 

necessitam ser transferidos para uma unidade de saúde de referência do Estado, e muitos deles 

em condições críticas que precisam ser estabelecidos antes de transferidos para as UTIs do 

Estado. 

 

2.3. Como uma solução advinda, faz – se necessário a aquisição desses equipamentos que 

desempenham um papel fundamental no fornecimento ao público de cuidados médicos e na 

prestação de apoio às situações de emergência e serão alocados na sala vermelha da Unidade 

Mista Berenice Gomes Correia para um atendimento de qualidade nas situações de emergência 

dos nossos munícipes.  

 

2.4. No tocante ao critério de julgamento adotado para esta aquisição, explicitamos que será por 

menor preço por item, considerando as características do objeto a se adquirir, estando em 

conformidade com o preconizado nos artigos 3º, § 1º, Inciso I e 15° Inciso IV da Lei 8.666/1993, 

de modo a majorar a competitividade do certame e a economia de escala.  

2.5. FUNDAMENTO LEGAL - Lei no. 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei no 

8.666/1993, e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a 

substituí-las.  

2.6. JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS - As quantidades estimadas foram 

fixadas de acordo com necessidade apurada pelas Unidades de Saúde do município, levando-

se em consideração as quantidades contidas na Emenda parlamentar nº 721/2022.   
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3. DA ESPECIFICAÇÃO, PREÇO MÁXIMO E QUANTITATIVO 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO ITEM  

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ADMITIDO 

01 

Cama Hospitalar Tipo Fawler Motorizada com Sistema 

de Elevação: Estrutura em tubo de aço com tratamento 

antioxidante e acabamento com pintura em epóxi pó ou 

material superior. Movimentos Mínimos: Cabeceira, Fawler, 

Trendelemburg, Reverso do Trendelemburg, Cardíaco, 

Elevação de Altura. Grades laterais articuláveis e 

fabricadas em polietileno ou material compatível. 

Acionamento através de controle remoto a fio ou teclado de 

membrana localizado nas grades/peseira. Cabeceira e 

peseira removíveis fabricadas em polietileno ou material 

compatível. Rodízios de no mínimo 4 polegadas de 

diâmetro, totalmente em material plástico com pelo menos 

1 freio. Capacidade de carga de no mínimo 180Kg. 

Acompanha colchão compatível, mínimo densidade 28. 

Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

Unid. 01 R$ 9.185,96 R$ 9.185,96 

02 

Monitor multiparamétrico para monitoração de 

pacientes adultos, pediátricos e neonatais dos 

parâmetros de ecg, respiração, pressão não invasiva (PNI), 

saturação de oxigênio (spo2), 

temperatura, pressão invasiva (pi) e débito cardíaco por 

termo diluição; deve possuir tela 

colorida de cristal líquido (LCD) de, pelo menos, 15 (quinze) 

polegadas, com resolução mínima 

de 800 x 600 pixels; deve possuir menus para configuração 

e ajustes de seus diversos 

parâmetros, navegáveis através da tela sensível ao toque 

(touch screen); deve possuir memória 

de armazenamento de tendências gráficas e tabulares 

para, pelo menos, 96 (noventa e seis) 

horas; deve possuir alarmes visuais e sonoros para os 

parâmetros medidos (limites alto e baixo) 

e alarmes funcionais (sensor, bateria fraca, etc.); deve 

possuir bateria(s) recarregável(is), com 

autonomia mínima de 420 (quatrocentos e vinte) minutos; 

deve permitir conexão a uma central 

de monitoração; e demais especificações abaixo: 

- Monitoração de Eletrocardiografia ECG 

– Monitoração de Temperatura 02 canais simultâneos 

– Oximetria SPO2 Digital para baixa perfusão com curva 

plestimográfica 

– Monitoração de Pressão arterial não invasiva NIPB 

programável 

Unid. 01 R$ 15.886,67 R$ 15.886,67 
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– Monitoração de Pressão arterial IBP invasiva 2 ou 4 

canais (opcional) 

– Taxa respiração com sonda nasal 

– Taxa respiração por Impedância Respiratória Torácica 

– Capnografia EtCO2 (opcional) 

– Débito Cardíaco (opcional) 

– Analisador de Arritmia Incorporado 

– Calculador de medicamentos incorporado 

– Gases Anestésicos(opcional) 

– Índice de Consciência e Sedação – Anestesia 

Profunda(opcional) 

– Tela em TFT LCD (cristal líquido) colorido 

– 15 polegadas 

– Apresentação de até 8 formas de onda simultâneas, e dos 

valores numéricos medidos. 

– Alarme visual e audível programável para todos os 

parâmetros monitorados Impressora 

térmica incorporada (opcional) 

– Possibilidade de comunicação com o sistema de 

gerenciamento através de Conexão sem fio 

tipo wireless. (opcional) 

– 360 horas de armazenamento de dados (tendência). 

03 

Ventilador pulmonar para atendimento adulto e 

pediátrico. 

Ventilação mecânica invasiva (VI) e não invasiva (VNI). 

9 modos ventilatórios 

Ventilador Avançado com tela de no mínimo 10.4” touch 

screen com 3 curvas simultâneas na 

tela (volume corrente, fluxo e pressão) e avançado sistema 

de alarmes técnicos e 

fisiológicos.Segurança e eficácia para todos os níveis de 

complexidade de ventilação. 

MODOS VENTILATÓRIOS 

•AC-VCV – ventilação assisto-controlado por volume 

controlado; 

•AC-PCV – ventilação assisto-controlado por pressão 

controlada; 

•V-SIMV – ventilação mandatória intermitente sincronizada 

com volume controlado; 

•P-SIMV – ventilação mandatória intermitente sincronizada 

com pressão controlada; 

•PSV – ventilação com pressão de suporte; 

•CPAP – ventilação com pressão positiva contínua nas vias 

aéreas; 

•APRV – ventilação com alívio de pressão nas vias aéreas. 

•PRVC – ventilação com pressão regulada e volume 

controlado (modo avançado); 

Unid. 01 R$ 58.754,33 R$ 58.754,33 
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•IPPV – ventilação com pressão positiva intermitente (modo 

avançado); 

04 

Carro de Emergência : Fabricado em aço carbono com 

tratamento anti-corrosão e pintura epóxi 

de alta resistência e tampo para manipulação de 

medicamentos em inox. 

Características técnicas: 

– Quatro rodízios, sendo dois deles com trava. 

 – Quatro gavetas com lacre único, para medicamentos e 

material de procedimento, sendo uma gaveta com 

divisórias para medicamentos. 

– Tampo para manipulação de medicamentos. 

– Dimensões aproximadas: 840mm x 450mm x 600mm. 

– Suporte para cilindro de oxigênio 

– Suporte giratório para monitores e cardioversores. 

– Tábua para massagem cardíaca. 

– Suporte para soro. 

– Tomadas auxiliares para alimentação de equipamentos 

diversos. 

Acessórios opcionais: 

– Cilindro de oxigênio com válvula reguladora. 

OBS: Alguns dos itens mencionados acima são opcionais. 

Unid. 01 R$ 3.738,14 R$ 3.738,14 

05 

Aspirador Cirúrgico: Os aspiradores cirúrgicos e seus 

acessórios são indicados para utilização 

profissional em hospitais, clínicas e consultórios para 

aspiração de sangue e secreções em 

procedimentos cirúrgicos e de emergência. 

– Aspirador para utilização médica, odontológica e 

laboratorial, com mecanismo totalmente 

isento de óleo e baixo nível de ruído. 

– Ajuste para vácuo. 

– Suporte com rodízios e até dois frascos coletores. 

– Vacuômetro graduado até 30 pol. Hg. 

– Funcionamento através de sistema de pistão isento de 

óleo. 

– Alça para transporte. 

– Tampa do frasco removível, com válvula de segurança 

antitransbordamento. 

– Motor de alta durabilidade ideal para utilização em 

hospitais, clínicas e consultórios. 

– Frascos coletores graduados: 2,5 litros (vidro), 5 litros 

(policarbonato inquebrável) e 1 litro 

(descartável). 

– Pedal para acionamento contínuo/intermitente. 

– Sistema eletrônico com alarme e desligamento 

automático para frasco cheio. 

Unid. 01 R$ 4.998,67 R$ 4.998,67 
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– Microfiltro bacteriológico. 

06 

Armário Vitrine: Com pintura eletrostática branca, 

acompanha 3 prateleiras de vidro, laterais de 

vidro, porta de vidro com fechadura embutida na própria 

porta, chave reservada. Medidas: 

(AxCxL) 1,50 x 50 x 40 cm. 

Unid. 03 R$ 1.301,63 R$ 3.904,89 

07 

Carro de Curativo: Tampo e prateleira construídos em 

chapa de aço inox, estrutura em tubos de 

aço inox; Gradil em toda extensão das prateleiras; Rodízios 

de plástico; Suporte para balde e 

bacia; Acompanha balde e bacia inox. 

Unid. 02 R$ 1.059,14 R$ 2.118,28 

08 

Escada de dois degraus: Estrutura construída em tubos 

redondos de aço inoxidável; Piso de 

borracha antiderrapante com cinta inox; Pés com ponteiras. 

Dimensões:400 x 400 x 400mm 

(CxLxA) 

 

Unid. 01 R$ 230,53 R$ 230,53 

09 

O Reanimador Manual de Silicone (Ambu) - Adulto é um 

dispositivo portátil utilizado para fornecer ventilação com 

pressão positiva para um paciente que não está respirando 

ou está respirando de forma inadequada. O dispositivo faz 

parte do kit de reanimação de profissionais 

capacitados e treinados em primeiros socorros. O 

ressuscitador é usado frequentemente em hospitais, sendo 

parte essencial de um carrinho de emergências. É também 

utilizado em salas de cirurgia para ventilar um paciente 

anestesiado minutos antes do ventilador mecânico ser 

conectado ao paciente. O dispositivo é auto inflável com o 

ar e pode ser adicionado oxigênio suplementar. 

Especificações Técnicas. Composição: Silicone/PVC; 

Volume do balão: 1500 ml +- 200ml; Reservatório: 2000 ml; 

Resistência expiratória/inspiratória: 2cm H2O/3cm H2O; 

Espaço morto: Menor ou igual á 65 ml; Limitador de 

Pressão: 40 - 60 cm H2O; Temperatura Operacional: -18ºC 

a 50ºC; Temperatura de Armazenamento: -20ºC a 60ºC 

Unid. 04 R$ 219,09 R$ 876,36 

10 

Reanimador manual com balão auto inflável em 

SILICONE; - Válvula de admissão de ar com conexão para 

entrada de Oxigênio - Com 01 máscara com bojo 

transparente - Coxim em SILICONE tamanho infantil 

pediátrico, - Válvula unidirecional com acoplamento externo 

para máscara., - Válvula de escape (pop-off), 

- Válvula de controle com bolsa reservatório de Oxigênio e 

extensão com conector. 

- Acondicionado em maleta transparente. 

Importante: 

Unid. 04 R$ 252,51 R$ 1.010,04 
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- Acessórios compatíveis com outras marcas 

- Obedece padrões internacionais 

- Com bolsa de oxigênio 

Autolavável - Para a esterilização os componentes podem 

ser colocados em água fervente 

durante um tempo de 05 (cinco) minutos ou em autoclave 

até 134ºC durante 03 (três) minutos. 

Tipos de Máscaras (Bojo com Coxim): Infantil (Pediátrico) 

Neonatal- ATENÇÃO: Remover o 

conjunto bolsa reservatório com extensão, pois as peças 

podem sofrer danos se colocadas em 

autoclave ou água fervente .ACOMPANHA: 

- Válvula unidirecional em Policarbonato e membrana de 

Silicone com acoplamento externo para máscara 

- Conector universal com diâmetro 15,0 mm para sonda 

endotraqueal e máscara. 

- Válvula de escape em Policarbonato com 01 (uma) 

membrana de Silicone (pop-off). 

- Balão de Silicone auto inflável ao ser pressionado. 

- Conexão para alimentação de gás Oxigênio. 

- Válvula de admissão de ar em Policarbonato para 

conexão da bolsa reservatório com 01 (uma) 

membrana de Silicone. 

- Bojo transparente de Policarbonato. 

- Coxim anatômico de Silicone. 

- Válvula de controle em Policarbonato com 02 (duas) 

membranas de Silicone. 

11 

KIT DE LARINGOSCÓPIO :Cabo Standard Médio: - 

Tamanho: Médio; - Alimentação: 02 Pilhas 

Tipo C (Não inclusas); Lâmina Macintosh Curva: - Lâmina 

Macintosh Curva nº0 Neonatal; - 

Lâmina Macintosh Curva nº1 Infantil; - Lâmina Macintosh 

Curva nº2 Criança; - Lâmina Macintosh 

Curva nº3 Adulto Médio; - Lâmina Macintosh Curva nº4 

Adulto Grande; - Lâmina Macintosh 

Curva nº5 Adulto Grande. Garantia de 1 ano contra defeitos 

de fabricação. 

Unid. 02 R$ 914,50 R$ 1.829,00 

 
 

 VALOR TOTAL 

 

R$ 102.532,87 

 

 

3.1. GARANTIA DO OBJETO: O objeto desta licitação deverá ter a garantia mínima de 12 (doze) 

meses, contada a partir da data de aprovação e recebimento definitivo do mesmo e, deverão 

estar acompanhados dos respectivos Certificados de Garantia e Manuais Técnicos.  

  

3.2. VALOR TOTAL E FONTE DE PESQUISA: O valor total para a contratação pretendida do 

presente Termo de Referência será de R$ 102.532,87 (Cento e dois mil reais quinhentos e 
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trinta e dois reais e oitenta e sete centavos), tendo como base a COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

OBTIDOS EM BANCO DE PREÇO NO SITE www.bancodeprecos.com.br, Contrato do município 

de Agrestina e Cotação de mercado. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

4.1. O objeto da presente contratação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em 

vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis, entre 

si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  

 

5.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme será disciplinado no edital.  

 

5.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor são: 

 

5.2.1. Certidão Negativa de Falência e Balanço Patrimonial na forma da lei, 

demonstrando-se índices contábeis (Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente) iguais ou superiores a 1. Caso o licitante apresente resultado menor que 1 

para qualquer dos índices, deverá ser comprovado patrimônio líquido mínimo de 10% do 

valor estimado da contratação. 

5.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

 

5.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento, de no 

mínimo 01 (uma) unidade de item pertinente e compatível com o objeto da licitação 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado para 

ambos, contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e quantitativos executados. 

 

5.3.1. Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

5.3.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando quando requerido pela 

Pregoeira, dentre outros documentos, cópia do contrato e ou Notas Fiscais que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

fornecimentos. 

 

5.4. Do critério de Julgamento da proposta: 
 

5.4.1. O critério de julgamento da proposta é o menor preço POR ITEM.  
 

5.4.2. Muito embora o item a ser contratado possua valor estimado abaixo de 

R$ 80.000,00, a presente licitação será realizada em regime de ampla concorrência, 

conforme exceção prevista no art. 49, II, da Lei Complementar nº 123/06. Tendo em 

vista que a utilização de licitação exclusiva teria o condão de afastar da concorrência 

a maior parte do mercado especializado. 
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5.4.3. As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no 

edital.  

 

6. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA e DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

6.1 – O prazo de entrega será de até 30 (Trinta) dias consecutivos, a contar da data do 

recebimento da comunicação, pelo licitante vencedor, da emissão da nota de empenho;  

 

6.2 – O objeto desta licitação será recebido, acompanhado dos Certificados de Garantia e dos 

Manuais Técnicos, no seguinte endereço: 

 

6.2.1– Provisoriamente, pelo Fundo Municipal de Saúde, para efeito de posterior verificação de 

conformidade do produto com as especificações, pelo prazo máximo de 10 (Dez) úteis, no 

endereço Av. Francisco Freire da Silva, 32, centro – Ferreiros – PE, em dias úteis, no horário 

das 07h30min às 13h00min , após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail. 

6.2.2– Definitivamente, pelo Fundo Municipal de Saúde, após a verificação das 

especificações e da conformidade do produto com as propostas apresentadas, pelo prazo 

máximo de 10 (Dez) úteis.  

 

6.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos produtos fornecidos ,nem ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo futuro contrato. 

 

6.5. Os equipamentos/produtos deverão ser entregues em perfeito estado e com plenas 

condições de uso; 

 

6.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 

objeto, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto, 

diretamente ou por prepostos designados; 

 

6.7. Os equipamentos/produtos poderão ser rejeitados quando do recebimento provisório e/ou 

definitivo quando fornecido em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7. CONVOCAÇÃO PARA O RECEBIMENTO DO CONTRATO 

 

7.1. A convocação para o fornecimento ds equipamentos/produtos será feita através da emissão 

e encaminhamento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço e/ou à Adjudicatária. 

 

7.2 A convocação será realizada presencialmente e/ou por publicação no Diário Oficial e/ou via 

e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado 

do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura e devolução via postal e ou e-
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mail. Através do mesmo endereço eletrônico, o Fundo Municipal de Saúde enviará as 

comunicações necessárias durante a execução do contrato. 

 

7.3. O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de 

confirmação do recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o 

contrato, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, após a devida 

notificação, sujeitando-a a perda do direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades 

cabíveis previstas em Lei e no instrumento convocatório. 

 

7.4. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do 

contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

 

7.5. As comunicações oficiais referentes a presente contratação poderão ser realizadas através 

de e-mail do FMSF, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou 

documentos apresentados pela empresa. 

 

7.6. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 

considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 

2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

 

7.7. A recusa da empresa em receber a Ordem de Fornecimento, durante a vigência da proposta, 

caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de 

penalidades na forma prevista neste termo. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a quantidade solicitada 

e efetivamente entregue conforme o valor fixado na proposta pela contratada, condicionado, 

todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos:  

 

8.1.1. Nota fiscal eletrônica original da contratada devidamente atestada por servidor 

designado pela secretaria do contratante; 

 

8.1.2. Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 

pertinentes, INSS, CNDT e FGTS; 

 

8.1.3. Atesto do setor competente. 

 

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

8.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas 
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8.4. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

8.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou 

trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

 

8.6. Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

8.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

 

I - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do contratante. 

 

8.8. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da contratada, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do contratante. 

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o contratante. 

 

8.10. O contratante verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da contratada no momento da liquidação da 

despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

8.11. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o 

pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da contratada, devidamente identificada 

pelo número de inscrição no CNPJ constante do contrato. 

 

8.12. Estando autorizada pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais 

eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, a contratada deverá enviar em formato pdf, 

os documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de 

regularidade, mapas de medição, conforme o caso. 

 

8.13. Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo setor 

financeiro da contratante, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancária 

informada pela contratada.  
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8.14. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 

multas ou indenizações devidas pela contratada, devidamente apuradas em processo 

administrativo. 

 

8.15. O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito 

para com o contratante e caso a execução do objeto tenha sido realizada em desacordo com as 

condições contratadas. 

 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

I - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                 365 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Além dos deveres previstos na minuta do contrato, a contratada obrigar-se-á: 

 

9.1. A entregar o objeto licitado, observadas as demais especificações contidas neste TR, no 

local designado pela secretaria competente, no prazo estipulado no subitem 4.1 deste TR 

mediante ordem de faturamento assinado pela Autoridade Competente ou funcionário habilitado. 

 

9.2. Não empregar acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser 

invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 

 

9.3. As condições de garantia deverão incluir a substituição dos equipamentos/produtos se, no 

período de 30 dias após a entrega, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 

comprovados.  

 

9.4. Respeitar a garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

aprovação e recebimento definitivo do mesmo, sem limite de quilometragem, englobando todos 
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os equipamentos e acessórios de segurança exigidos pelo CONTRAN e demais itens exigidos 

por lei. 

 

9.5. A cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo, 

sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste, além das aplicações previstas no Art. 81 

da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores. 

 

9.6. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Publicar o extrato do contrato no seu Diário Eletrônico;  

 

10.2. Receber o objeto contratado, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto 

executado pela contratada estão em conformidade com as especificações exigidas, emitindo 

atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

 

10.3. Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 

necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 

contratada as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

 

10.4. Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

 

10.5. Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da contratada;  

 

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

 

10.7. Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando 

à contratada quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 

 

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo.  

 

10.9. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

 

11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AOS CONTRATOS  
 

11.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 
65, inciso II, alínea “d”, e § 5º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

11.1.1. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, 
caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de aditamento ao contrato. 
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12. – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do bem, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.3. A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor Severino Ramos Da Silva, 

enquanto a fiscalização da avença será exercida pela servidora Maria Claudia Rodrigues 

Ferreira.                                                    

12.4. Caberá ao fiscal do Contrato: 

 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento; 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 

as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 

 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer 

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do fornecimento; 

 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do edital  e respectivos anexos; 

 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

 

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 

especificado no presente Termo de Referência e no Contrato, assim como observar, para o 

correto recebimento; 

 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

 

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 

 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

12.5. Caberá ao Gestor do Contrato: 
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a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Fiscal do Contrato;  

 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelo Fiscal do Contrato;  

 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais;  

 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado;  

 

h) Orientar o Fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

13. – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis 

Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

 

14.2  Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, o licitante ficará impedido de licitar 

e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

 

14.2.1  Apresentar documentação falsa; 

  

14.2.2  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

14.2.3  Comportar-se de modo inidôneo; 

 

14.2.4  Não mantiver a proposta; 

 

14.2.5  Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta 

caracterizar fraude à licitação pública; 

 

14.2.6  Cometer fraude fiscal; 

 

14.2.7  Fizer declaração falsa; 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 

 

 

14.2.8  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

14.3  O servidor autorizado pela Administração sempre que verificar indícios de cometimento 

de irregularidades na execução do contrato administrativo comunicará à autoridade competente.  

 

14.4  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

contratada às seguintes sanções: 

 

14.4.1 Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo 

significativo para o objeto contratual; 

 

14.4.2 Multa, nos seguintes termos: 

 

           14.4.2.1.  Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo 

estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

 

14.4.2.2  Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 

10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 

14.4.2.3  Pela demora em refazer a execução do objeto contratual 

rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da 

data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

 

14.4.2.4  Pela recusa da contratada em corrigir as falhas na execução do 

objeto contratual, entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 

5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, 

ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 

14.4.2.5  Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual 

ou nas Leis Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 

0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento. 

 

14.5  Impedimento de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, da contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal 

 

14.6  A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

14.6.1  Atraso injustificado na execução do contrato; 
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14.6.2  Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

14.7  O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, e a multa será aplicada quando o atraso for 

superior a 5 (cinco) dias. 

 

14.8  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 

14.9  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes 

devidos pela contratante em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

 

14.10  Objetivando evitar danos ao Erário, à Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros 

poderá adotar medida cautelar para suspender o pagamento à contratada na proporção do valor 

de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 

 

14.11  A competência para a aplicação das sanções é atribuída à Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde de Ferreiros - PE.  

 

14.12  As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de 

defesa prévia e de interposição de recurso. 

 

14.13  Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Projeto Atividade: 10.301.3002.1030.0000 – Reequipamentos das unidades de Saúde do 

município. 

Elemento da Dispesa:  4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

 

 

17. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

17.1 O contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até 06 (seis) meses, 

respeitando a vigência dos créditos orçamentários nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
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Ferreiros - PE, 07 de outubro de 2022. 

 

________________________________  

IVETE LUNA DE LACERDA CORREIA  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde  
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ANEXO II 
DECLARAÇÕES  

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS - PE 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022. 

 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

 

 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

Federal nº 10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos 

neste Edital.  

 

 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2022 instaurada pelo Fundo Municipal de Saúde de 

Ferreiros – PE, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

3. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

4. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, em observância  à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 

inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

OBS.  

 

Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 

 

 

5. MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.  

 

Declaramos, sob as penas da lei, que estamos enquadrados na condição de MICROEMPRESA 

– ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declaramos ainda, sob as penas da lei e para os devidos fins, não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que 

cumpriremos todas as condições estabelecidas no Edital. 

 

 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições 

de participação na Licitação nos comprometemos a cumprir todos os termos do Edital. 

 

 

7. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos sócio ou empregado com relação familiar 

ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes 

Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo 

de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações prestadas são 

verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da Lei.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO III 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 013/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº 013/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 

e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ: 

REPRESENTANTE/PROCURADOR e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos para a sala vermelha da Unidade Mista Berenice Gomes Correia para atendimento 

dos pacientes em situação de emergência, tais como: camas hospitalares, ventilador pulmonar, 

carro de emergência, aspirador cirúrgico e outros, em atenção a Emenda parlamentar nº 

721/2022, em favor da secretaria Municipal de Saúde de Ferreiros – PE, conforme condições, 

quantidades, exigências e características descrita no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Descrição completa do item ofertado Unid. 1    

Valor Total  

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação, bem como o inteiro teor do Termo de Referência. 

 

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO 

 

A proponente declara que o item ofertado terá a garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a 

partir da data de aprovação e recebimento definitivo do mesmo e, deverão estar acompanhados 

dos respectivos Certificados de Garantia e Manuais Técnicos. 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA – Conforme Termo de Referência. 

 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão de abertura. 

Local e data 
 

EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL/PROCURADOR 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE FAZ ENTRE 

SI, DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE FERREIROS DO OUTRO LADO A 

EMPRESA _________________________. 

CONFORME PROCESSO LICITATORIO Nº 

024/2022 PREGÃO Nº 013/2022. 

 

CONTRATO Nº ________/2022. 
 
De um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS - PE, com sede na Rua Santo 

Antônio, 08A, centro, Ferreiros-PE, CNPJ n°. 09.102.679/0001-02, representada neste ato pela 

Gestora a Sra.  IVETE LUNA DE LACERDA CORREIA, portador da Cédula de Identidade RG 

nº XXXXXXX SSP/PE e do CPF nº 051.985.734-85, domiciliada na Rua: Gal. Edson Ramalho, 

nº. 745, Manaíra, João Pessoa PB, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa.............................................pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob 

o nº..............................., com sede na.................................., representada neste ato pelo(a) 

Sr(a).........................................., residente na.........................., portador(a) da carteira de 

identidade sob o nº................................. e do CPF nº................................., doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 

8.666/93 e 10.520/02 e demais disposições, a homologação do Processo Licitatório nº 026/2022, 

Pregão Eletrônico nº  015/2022, têm entre si justo e acordado o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato à Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos para a sala vermelha da Unidade Mista Berenice Gomes Correia para atendimento 

dos pacientes em situação de emergência, tais como: camas hospitalares, ventilador pulmonar, 

carro de emergência, aspirador cirúrgico e outros, em atenção a Emenda parlamentar nº 

721/2022, em favor da secretaria Municipal de Saúde de Ferreiros – PE, conforme condições, 

quantidades, exigências e características descrita no Termo de Referência – Anexo I do Edital, 

do Processo Licitatório nº 024/2022, Pregão Eletrônico nº 013/2022 e detalhamento apresentado 

na Cláusula Segunda deste acordo e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
 
2.1.Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 

estimado de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme disposto na proposta da 

CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo: 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO ITEM  

UNID. QUANT. 

 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ADMITIDO 
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R$ 

1  Unid. 1 
 

  

TOTAL   

 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, 

seguros, entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.As despesas em decorrência do objeto deste Contrato serão custeadas por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Projeto Atividade: 10.301.3002.1030.0000 – Reequipamentos das unidades de Saúde do 

município. 

Elemento da Dispesa:  4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

I - O objeto deverá ser entregue de acordo com a proposta e com as especificações descritas na 

Cláusula Segunda deste Contrato. 

 

II - O prazo para entrega do objeto licitado é de até 30 (Trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Nota de Empenho e da respectiva Ordem de Fornecimento. 

 

III - A entrega deverá ser efetuada no seguinte endereço: no endereço Av. Francisco Freire da 

Silva, 32, centro – Ferreiros – PE, em dias úteis, no horário das 07h30min às 12h00min., no 

período das 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, após agendamento prévio feito por 

telefone ou e-mail. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

I - Executar o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua proposta 

e do Termo de Referência (Anexo I);  

 

II - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 

CONTRATANTE;  

 

III - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato, sujeitando-se às sanções 

nele estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002;  

 

IV - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução contratual;  

 

V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários;  
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VI - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos e a outros bens 

de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

colaboradores durante e em decorrência da execução contratual;  

 

VII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;  

 

VIII - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do Contrato, bem como 

relativos a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros;  

 

IX - As condições de garantia deverão incluir a substituição dos equipamentos/produtos se, no 

período de 30 dias após a entrega, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 

comprovados.  

 

X - Respeitar a garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

aprovação e recebimento definitivo do mesmo, sem limite de quilometragem, englobando todos 

os equipamentos e acessórios de segurança exigidos pelo CONTRAN e demais itens exigidos 

por lei. 

 

XI - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato;  

 

XII - Manter, durante toda a execução do Contrato as mesmas condições da habilitação;  

 

XIII - Manter os preços pactuados;  

 

XIV - Emitir fatura no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao 

CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

 

XV – Não subcontratar total ou parcialmente o objeto da presente licitação; 

 

XVI – Indicar preposto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

 

I -  Publicar o extrato deste Contrato no seu Diário Eletrônico;  

 

II - Receber o objeto deste Contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto 

executado pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no Edital 

do Pregão Eletrônico nº 015/2022, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

 

III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas 

necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
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IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

 

V - Vetar o recebimento de equipamentos que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA;  

 

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

VII - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à 

CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 

 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1.O Contrato terá validade até 06 (Seis) meses, a contar da data de assinatura, respeitando-

se a vigência dos créditos orçamentários nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1.O CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do Contrato, que atestará 

o recebimento provisório e definitivo dos equipamentos/produtos.  

 

§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para 

verificação da conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital no prazo de 10 

(dez) dias úteis da entrega e definitivamente, por servidor designado pelo Fundo Municipal de 

Saúde de Ferreiros, após a comprovação de que a entrega foi executada de acordo com o edital 

e anexos, em até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório. 

 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos produtos fornecidos, nem ético - profissional da CONTRATADA pela perfeita 

execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.  

 

§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como 

não atenda ao contido no Contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA 

o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo 

CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto. A 

CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

§ 4º O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas das Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

§ 5º Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, a execução do Contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização 
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administrativa, registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das 

medidas convenientes.  

 

§6º A Gestão do Contrato, caso seja formalizado, será de responsabilidade do do servidor, Elvis 

Olímpio Felix, enquanto a Fiscalização do Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) Manuela 

Simone Barreto. 

 

§ 7º Caberá ao Fiscal do Contrato: 

 

I - Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

 

II - Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 

as obrigações in concreto tanto do CONTRATANTE quanto da CONTRATADA; 

 

III - Conhecer e reunir-se com o preposto da CONTRATADA com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 

 

IV - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do edital  e respectivos anexos; 

 

V - Comunicar ao CONTRATANTE a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

 

VI - Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 

especificado no Termo de Referência e neste Contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento; 

 

VII - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela CONTRATADA; 

 

VIII - Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a CONTRATADA; 

 

IX - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

§ 8º Caberá ao Gestor do Contrato: 

 

I - Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;  

 

II - Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

III - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
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IV - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Fiscal do Contrato;  

 

V - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelo Fiscal do Contrato;  

 

VI - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais;  

 

VII - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do Contrato 

não seja ultrapassado;  

 

VIII - Orientar o Fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, todavia, à 

juntada simultânea dos seguintes documentos:  

 

I - Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado 

pela Secretaria do CONTRATANTE; 

 

II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, 

FGTS e CNDT; 

 

III – Atesto do setor competente. 

 

§1º Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

§2º Previamente à emissão de nota de empenho, o CONTRATANTE deverá realizar consulta 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas 

 

§3º Constatando-se a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

§4º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e/ou trabalhista quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   
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§5º Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

 

§6º Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.   

 

I - Será rescindido o Contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 

 

§7º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 

§8º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

§9º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 

liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

§10º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o 

pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente 

identificada pelo número de inscrição no CNPJ constante deste Contrato. 

 

§11 Estando autorizada pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais 

eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA deverá  enviar em formato 

PDF, os documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de 

regularidade, mapas de medição, conforme o caso. 

 

§12 Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor 

Financeiro do Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros, exclusivamente para crédito direto em 

qualquer tipo de conta bancária informada pela CONTRATADA.  

 

§13 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, devidamente apuradas em 

processo administrativo. 

 

§14 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito 

para com o CONTRATANTE e caso a execução do objeto tenha sido realizada em desacordo 

com as condições contratadas. 

 

§15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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I - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA  

 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, 

desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso 

II, alínea “d”, e § 5º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

§ 1º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 

comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, e, 

caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de aditamento ao Contrato. 

 

§ 2º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                    365 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

11.1. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

 

12.1. O cometimento de irregularidades na execução do Contrato administrativo sujeitará a 

CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais 

8.666/1993 e 10.520/2002.  

 

§ 1º As irregularidades praticadas na execução do Contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 

 

I - Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais constitua 

falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para o objeto contratual; 

 

II - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% 

do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 

decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na 

execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% 

a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por 

dia decorrido; 

 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 

entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se 

seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido;  

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste termo contratual ou nas Leis 

Federais 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do 

Contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

 

III - Impedimento de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

 

§ 2º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I - Atraso injustificado na execução do Contrato; 

 

II - Inexecução total ou parcial do Contrato. 

 

§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Contrato, e a multa será aplicada 

quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 

 

§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 

§ 5º O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos 

pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 
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§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, à Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros  

poderá adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do 

valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 

 

§ 7º A competência para a aplicação das sanções é atribuída à Gestora do Fundo Municipal de 

Saúde de Ferreiros. 

 

§ 8º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 

e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e 

de interposição de recurso. 

 

§ 9º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

 

14.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

§ 2º A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

I - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias corridos; 

 

II - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, 

nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade máxima do CONTRATANTE. 

 

§ 4º A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente da prévia notificação judicial 

ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Eletrônico do 

CONTRATANTE - Diário Oficial dos Municípios (AMUPE). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

 

14.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 015/2022, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA. 

 

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no 
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Edital do Processo Licitatório nº 015/2022, Pregão Eletrônico nº 026/2022, e a regularidade com 

os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 

 

§ 2° Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/1993, 10.520/2002 

e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-

se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 

 

15.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/1993, na contagem dos prazos 

estabelecidos neste Contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente na sede do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– COMUNICAÇÕES 

 

16.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 

efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

 

17.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, o 

CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO 

 

18.1. Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será 

formalizada por termo aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 

regulando as ocorrências futuras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIAS 

 

19.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, 

não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste 

Contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

 

Nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, o foro competente para dirimir 

dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato é a Comarca da Cidade de Ferreiros, Estado de 

Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 

sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
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Ferreiros-PE, em ____ de ____________ de  2022. 

 

 

 

____________________________________ 

IVETE LUNA DE LACERDA CORREIA  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 
 

___________________________________________ 
Nome do Sócio - Administrador 

CPF nº. 
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHA: 

NOME:  

CPF:  

 

NOME:  

CPF:  
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